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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 47/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de 

Oliveira Valle. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de 

Oliveira Valle. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025. 

Otávio J Filho 

- Tavinho da Saúde - 

Vereador 

Justificação: o presente Projeto de Decreto Legislativo apresentado visa conceder a 

Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de Oliveira Valle, em reconhecimento 

à sua trajetória profissional e pessoal marcada pelo compromisso com o serviço público, pela 

dedicação à Justiça e pela contribuição ao desenvolvimento das cidades onde atuou, 

notadamente Matias Barbosa e Simão Pereira. 

Kelsen de Oliveira Valle nasceu em 29 de abril de 1962, na cidade de Juiz de Fora (MG), 

filho de José Geraldo Ribeiro do Valle e Mariá Eny de Oliveira Valle. É casado com Evelise 

Alvarenga de Oliveira Valle e pai de Thiago, Bruno e Caio e padrasto de Amilar, formando 

uma família pautada em princípios de união, ética e solidariedade. 

Graduou-se em Direito pela Faculdade de Ciências Jurídicas e Sociais Vianna Júnior, 

colando grau em 1986. Em 2002, concluiu Pós-Graduação em Processo Civil e Direito 

Processual Civil pela Universidade Estácio de Sá, aprofundando seus conhecimentos e 

consolidando sua formação jurídica. 
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Iniciou sua trajetória profissional no exercício da advocacia, entre 1987 e 1993, atuando 

na Comarca de Juiz de Fora e região, período em que adquiriu ampla experiência na área 

jurídica e consolidou seu compromisso com a justiça. 

Em 1º de fevereiro de 1994, tomou posse no cargo de Técnico Judiciário do Tribunal de 

Justiça do Estado de Minas Gerais, após aprovação em concurso público. Desde então, tem 

desempenhado suas funções com zelo, ética e competência, sendo reconhecido por sua 

conduta exemplar e pela dedicação ao serviço público. 

Entre 2013 e 2016, exerceu o cargo de Prefeito Municipal de Simão Pereira, período em 

que demonstrou sensibilidade administrativa, responsabilidade e compromisso com o bem 

comum. Sua gestão foi pautada pela valorização das pessoas e pela busca de soluções 

eficazes para o desenvolvimento do município, deixando marcas positivas em diferentes áreas 

da administração pública. 

Ao longo de sua carreira, foi agraciado com importantes títulos e honrarias em 

reconhecimento ao seu trabalho e à sua contribuição à sociedade. Recebeu a “Medalha Hélio 

Costa”, conferida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, pelos relevantes serviços 

prestados ao Poder Judiciário do Estado em 2017. Em 2019, foi homenageado pela Câmara 

Municipal de Matias Barbosa com o Título de Cidadão Honorário, por iniciativa do ilustríssimo 

vereador Otávio Júlio Gonçalves Filho, distinção que reforça sua ligação afetiva e profissional . com o município. Em 2022, recebeu Diploma de Servidor do Ano da Comarca de Matias 

Barbosa, também conferido pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, mais um 

reconhecimento pela competência, dedicação e espírito colaborativo com que desempenh 

suas funções. 

Além de sua sólida formação jurídica, participou de diversos cursos de aperfeiçoamento 

nas áreas jurídica, gerencial e de gestão pública, ministrados pelo Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais, pela Associação Mineira de Municípios (AMM) e pelo Instituto de Estudos 

Municipais (IEM), demonstrando constante busca por aprimoramento e excelência no 

exercício de suas atividades. 

A trajetória de Kelsen de Oliveira Valle é marcada pelo compromisso com o dever, pela 

integridade pessoal e pela contribuição efetiva ao fortalecimento das instituições públicas. Por 

sua conduta exemplar, espírito de liderança e inestimável dedicação à Justiça e à 

Administração Pública, é mais do que justa a homenagem proposta por meio desta Comenda 

Ordem do Caminho Novo, como forma de reconhecimento público à sua notável carreira e 

aos relevantes serviços prestados à comunidade. 
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PROPOSIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº.47/2025 

Dispõe sobre a concessão da Comenda 

Ordem do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de 

Oliveira Valle. 

= A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta: 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Ordem do Caminho Novo ao Senhor Kelsen de 

Oliveira Valle. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 17 de novembro de 2025. 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal


